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QUESTÃO NÚMERO  27

GABARITO PRELIMINAR: Letra c

COMENTÁRIO:

A – Art. 12 - Parágrafo único – É vedada a recusa imotivada de requerimento ou documento, e é dever
do servidor orientar o interessado para a correção de falha.

B - Art. 26 – Quando o interessado declarar que fato ou dado estão registrados em documento existente
em repartição da própria Administração, deve esta, de ofício, diligenciar para a obtenção do documento
ou de sua cópia.

C – Art. 32, § 1º – Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o
processo só terá prosseguimento com a sua apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao
atraso.

D – Art. 17 – Só será exigido reconhecimento de firma por imposição legal ou em caso de dúvida sobre a
autenticidade do documento. Além de que correta a parte da autenticação.

QUESTÃO NÚMERO  28

GABARITO PRELIMINAR: Letra a

COMENTÁRIO:

I - Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: [...] Certo

II - § 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras
ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$
10.000,00 (dez mil reais). Certo

III - Art. 137 - IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos; Certo



QUESTÃO NÚMERO  29

GABARITO PRELIMINAR: Letra a

COMENTÁRIO:

A – Art. 1º. § 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na
medida da sua culpabilidade. Certo.

B – Art. 8º, § 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de
apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

C – Errada. Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica
será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis.

D – Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa
jurídica;

QUESTÃO NÚMERO  30

GABARITO PRELIMINAR: Letra b

COMENTÁRIO:

Item I: A classificação básica dos atos se resume em atos constitutivos, declaratórios e ablatórios.

Como você já sabe, os atos constitutivos são aqueles que constituem o direito de alguém. Os
declaratórios declaram um direito e os ablatórios restringem um direito.

No caso da questão o item está correto, já que a cassação de uma licença é uma forma de restrição de um
direito.

Item II: Segundo Maria Silvia Zanella di Pietro (2019) o conceito de anulação do ato é o “desfazimento
do ato administrativo por razões de ilegalidade”. Portanto, o que traz no item d questão é realmente o
conceito da anulação do ato, já que possui vício de ilegalidade e deles não se originam direitos.

Já a revogação a autora traz o seguinte conceito: “Revogação é o ato administrativo discricionário pelo
qual a administração extingue um ato válido, por razões de oportunidade e conveniência.”

Além disso, a revogação deve respeitar os efeitos já produzidos do ato, bem como o direito adquirido,
conforme determina a súmula 473 do STF.



Sendo assim, o item da questão traz exatamente o conceito de revogação.

Item verdadeiro.

Item III: segundo a doutrina de Maria Silvia Zanella di Pietro (2019) o poder de polícia pode ser
definido por dois tempos, o clássico e o moderno.

Segundo o clássico, “o poder de polícia compreendia a atividade estatal que limitava o exercício dos
direitos individuais em benefício da segurança.”. Já o moderno e o adotado pelo direito brasileiro é “a
atividade do estado consistente em limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do interesse
público.”.

Portanto, não há relação nenhuma com o conceito trazido na alternativa, uma vez que está incorreta.
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